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Ofício SEGOV-nº 0252/2025 

 

Jaguariúna, aos 28 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 073/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Jorge Luiz 

de Souza(Prot. PMJ nº 005348/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, informa a Secretaria Municipal de Segurança Pública que as atribuições dos 

vigilantes patrimoniais, previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, são: 

 

Proteger os bens, serviços e instalações públicas do Município e áreas de 

convivência Municipais. Inspecionar áreas e instalações prediais fiscalizando 

e observando a entrada e saída de pessoas e veículos e materiais, prestando 

informações e encaminhando os interessados às pessoas solicitadas. Verificar 

portas, janelas, portões e outras vias de acesso para prevenir roubos, furtos e 

outros danos. Zelar pelo cumprimento de normas, atentando para o uso correto 

das dependências a fim de manter a ordem, conservação dos ocupantes nos 

próprios municipais, e executar outras atividades afins, determinadas por seu 

superior imediato. 

 

Bem se vê, que se tratam de atividades relacionadas com a proteção de 

próprios públicos, regular uso dos mesmos, com atuação preventiva, atribuições que todos 

os servidores desta categoria estão empenhados em realizar. 
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A Prefeitura de Jaguariúna desconhece a assertiva de “substituição” de 

servidores por câmeras de monitoramento. É importante esclarecer que a tecnologia pode 

e deve ser usada como ferramenta para auxiliar e complementar a atuação dos vigilantes 

patrimoniais, pois a experiência e importância dos mesmos são essenciais para esta Gestão. 

 

No entanto, vale esclarecer que nos últimos anos, o TCESP vem apontando 

e determinando ao Município de Jaguariúna a adoção de providências para diminuir o 

excesso de horas extraordinárias de diversas categorias de servidores, apontando, inclusive, 

a dos vigilantes patrimoniais. 

 

No entendimento do órgão de controle externo, as horas extraordinárias 

realizadas pelos servidores denotam ausência de planejamento e de gestão dos recursos 

humanos, em afronta aos princípios constitucionais da moralidade, economicidade e 

eficiência, citando, ainda, que tais pagamentos se convertem em complementação salarial. 

 

Por esta razão, a Prefeitura está elaborando, por meios de seus secretários 

municipais, plano de redução de horas extraordinárias, devendo gestores e servidores 

respeitarem os limites máximos de jornada previstos no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, bem como atenção especial ao descanso entre jornadas constante do mesmo 

diploma legal. 

 

Doutro vértice, o investimento em tecnologia pode auxiliar o monitoramento 

de próprios municipais de forma complementar, respeitando as normas que regem os 

servidores públicos municipais. 

 

Hoje, vivemos na era da tecnologia, é inegável que essa é grande parceira da 

segurança pública municipal e em outras esferas. Aliás, nos últimos meses, conversando 

com especialistas, visitamos algumas cidades e estamos considerando como exemplo de 

sucesso o projeto “Smart Sampa”, com resultados surpreendentes até o momento. 
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É importante salientar que a proteção de prédios públicos tem por objetivo 

proteger o patrimônio público e não atuar na redução da criminalidade ou na segurança da 

população, o que compete, segundo o art. 144 da Constituição Federal, à Polícia Militar e 

Civil. 

 

Já a Secretaria de Segurança do Estado tem como principal estratégia o 

investimento em tecnologia, o que constatamos em diversos encontros com o Secretário de 

Segurança Pública do Estado, Senhor Guilherme Derrite, notável parceiro da Prefeitura de 

Jaguariúna nessa seara, sendo o mesmo incisivo em dizer que o Estado atua através de 

inteligência e tecnologia. 

 

Desta forma, esta Gestão busca, nesse momento, recursos para a construção 

de um quartel da PM e cursos de capacitação para nossos guardas municipais e vigilantes. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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